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Prefeitura !fl'lunlclpal de Ót1o Jo.U doé Campoé 

é&ado de Ódo Paulo 

LIVRO N.!. 

DECRETO N9 3179/79 

FLS. N.!. 

de 26 de novembro de 1979 

Dispõe sobre reajuste de tarifas para' 

os serviços de táxis e dá outras pro"! 

dências. 

O Prefeito Municipal de são José dos campos, no u-

~ so de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 39 1 inciso V 1 571 inciso I 1 

ffi letra "J " 1 e 69 do Decreto-lei Corrplerrentar n9 9 I de 31 de dezembro de 1969 1 e 
~ 
<( 

ro.JSID.ERANIX) ser da competência do Executivo a fi-

xação das tarifas dos serviços pÚblicos; 

CONSIDERANDO que o Conselho Interministerial de 

Preços a través da Resolução n9 72/78 1 aprovou a autonomia das majorações das tarifas de 

serviço de táxi da sede do municí pio; 

OONSIDERANDO o Últino aurrento cbs preços da gasoJ! 

na e a necessidade da adoção de medidas que possibilitem a justa rennmeração do serviço 

de transporte individual de passageiros; 

DE C RETA: 

Artigo 19 - Ficam fixadas para os serviços de tá

xis, na sede do Município de São José dos Campos, as seguintes tarifas : 

I - BANDEIRADA Cr$ 19,00(dezenove cruzei-

ros) i 

II - BANDEIRA I Cr$ lO,OO(dez cruzeiros), -

p::>r quilorretro rodado i 

III- BANDEIRA II Cr$ lS,OO(quinze cruzeiro9 

por quilorretro rodacb; 

IV - HORA PARADA Cr$120 1 00(cento e vinte -

cruzeiros) . 

Artigo 29 - O uso da Bandeira II sorrente sera per

roi tido das 22 : 00 às 6: 00 horas nos dias úteis e a qualquer hora nos domingos e feriado~ 

mantido, porém, o disposto no Decreto Municipal n9 2793/78 , de 28 de dezembro de 1978. 

§ Único - Fica permitido o uso da BANDEIRA II d~ 

rante as vinte e quatro horas do dia no período de 19 (primeiro) a 31 (trinta e um) de de 

zembro de 1979 . 

Artigo 39 - As tarifas estabelecidas pelo presente 

Decreto poderão ser cobradas independenterrente da aferição dos "Taxirretros", que é fei

ta urna vez por ano pelo órgão governamental compet.ente, devendo para cobrança dos novos 

preços ser usada tabela devidamente visada pela Assessoria de Planejarrento e Coordena

ção da Municipalidade. 

§ único - Mencionada tabela, obrigatoriamente, de

verá ser devolvida no ato da vistoria do veículo, após a aferição do táxirretro. 
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cont. fls . 2 - Decreto n9 3179/79 -
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LIVRO N.! FLS. N~ 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disp:>sições em oontrário. 

novembro de 19 79. 
Prefeitura Mtmicipal de São José dos campos, 26 de 

Joaquim Bevil 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete Prefeito, aos 

vinte e seis dias cb rrês de novembro do ano de mil novecentos e s/:>.teo:i:;~..-,.lrn.~--

DA/LEPR/fjr. 


